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Regimes de Funcionamento
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Nota Prévia:

Tendo  em  conta  as  Orientações  para  a  Organização  do  ano  letivo  2020/2021 
emanadas do Ministério da Educação e as Orientações da Direção Geral da Saúde e, 
como forma de proporcionar um clima de maior tranquilidade e segurança no atual 
contexto de pandemia, houve necessidade de proceder à alteração de horários de 
funcionamento e estabelecer algumas regras específicas.

I - REGIME PRESENCIAL

1.º Ciclo

EB1/JI PORTO SALVO:

 Atendendo à necessidade de adequar a organização aos constrangimentos atuais, a hora de 
entrada e saída será desfasada, bem como os intervalos no 1º ciclo:

Pré-Escolar

Início das 
Atividades Letivas

Hora de Almoço Intervalo após o 
almoço

Hora de saída

Sala 2 e 4
8.30h 11.30h - 12.00h 12.00h - 13.30h

Sala 2 e 4
15.00h

Sala 1 e 3
9.00h

Sala 1 e 3
15.30h

 O Prolongamento de Horário terá início às 15.00h nas salas 2 e 4 e às 15.30h nas 
salas 1 e 3.

 As atividades do Prolongamento de Horário desenvolver-se-ão no mesmo espaço das 
atividades letivas.

1.º Ciclo

EB1
Início das 
Atividades 

Letivas

Ano de 
escolaridad

e

Intervalo
manhã

Almoço
Em 

refeitório

Intervalo 
do 

Almoço

Términus 
Atividade 

Letiva

Porto
Salvo

1º, 2º ano
9.15h

1º 
10.30 h– 
11.00h

 13.00h-
13.30h

13.30h-
14.15h

15.30h

2º
13.30h-
14.15h

13.00-
13.30h

3.ano
4.º ano
9.00h

3.º 10.00h-
10.30h

12.30h-
13.00h

12.00h-
12.30h

15.00h ou

 16.30h 
nos dias 

de Inglês4.º
12.00h-
12.30h

12.30h
13.00h
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EB/JI PEDRO ÁLVARES CABRAL

Pré-Escolar

Início das 
Atividades Letivas

Hora de Almoço Intervalo após o 
almoço

Hora de saída

9.00h 11.30h-12.00h 12.00H-13.30h 15.30h

1.º Ciclo

EB1
Início das 
Atividades 

Letivas

Ano de 
escolaridad

e

Intervalo
manhã

Almoço
Em 

refeitório

Intervalo 
do 

Almoço

Términus 
Atividade 

Letiva

PAC

1º, 2º ano
9.15h

1º 
10.30 h– 
11.00h

 13.00h-
13.30h

13.30h-
14.15h

15.30h

2º
13.30h-
14.15h

13.00-
13.30h

3.ano
4.º ano
9.00h

3.º 10.00h-
10.30h

12.30h-
13.00h

12.00h-
12.30h

15.00h ou

 16.30h 
nos dias 

de Inglês4.º
12.00h-
12.30h

12.30h
13.00h

EB1 de TALAÍDE

EB1

Início 
das 

Atividad
es 

Letivas

Ano de 
escolaridad

e
Intervalo
manhã

Almoço
Em 

refeitório

Intervalo 
do Almoço

Términus 
Atividades 

Letivas

Talaíd
e

9.00h
1.º

10.00h-
10.30h 

12.00h-
12.30h

12.30h-
13.00h 15.00h

2.º 12.30h-
13.00h

12.00h-
12.30h

9.15h
3.º

10.45h -
11.15h

13.00h-
13.30h

13.30h-
14.00h

15.30h
4.º ano-

16.30h nos 
dias de Inglês

4.º 13.30h-
14.00h

13.00h-
13.30h

 Os espaços de recreio nos  dois Jardins de Infância do Agrupamento, EB1/JI de 
Porto Salvo e EB1/JI Pedro Álvares Cabral são independentes dos do 1.º ciclo.

 No  1.º ciclo, quando as turmas têm o mesmo horário de intervalo,  os espaços de 
recreio serão distintos, estando devidamente assinalados.

3



AGRUPAMENTO DE ESCOLAS AQUILINO RIBEIRO
Sede: Escola Básica 2, 3/ S Aquilino Ribeiro – Cod. 121617

EB1/ JI Pedro Álvares Cabral  EB1/JI Porto Salvo  EB1 Talaíde
Porto Salvo, Oeiras

 Na EB1/JI de Porto Salvo e na EB1/JI Pedro Álvares Cabral  o  1.º e 2.º anos 
iniciarão  as  AEC às  16.00h  e  terminarão  às  17.00h,  sendo  as  atividades 
desenvolvidas  nas  salas  de  aula.  O  3º e 4º anos iniciarão  as  AEC às  15.30h e 
terminarão às 16.30h, sendo as atividades desenvolvidas nas salas de aula, ou em 
espaços específicos, podendo, sempre que possível, desenvolver-se ao ar livre. Na EB1 
de Talaíde o 1.º e 2.º anos iniciarão as AEC às 15.30h e terminarão às 16.30h. O 
3.º e 4.º anos iniciarão as AEC às 16.00h e terminarão às 17.00h.

 Em todas  as  escolas  do  1.º  ciclo,  as  AEC  para  o  4.º  ano,  ocorrerão  3 vezes  por 
semana,  uma  vez  que  nos  outros  dois  dias  da  semana  os  alunos  terão  aula  da 
disciplina de Inglês (15.30h/16.30h) ou aula com o Professor Titular de Turma.

 A disciplina de EMR  (Educação  Moral  Religiosa)  no  1º  ciclo  poderá  funcionar  no 
intervalo  de  tempo  compreendido  entre  as  8.00h  e  9.15h,  consoante  os  anos  de 
escolaridade, ou em substituição de uma atividade de AEC.

EB2,3/S AQUILINO RIBEIRO

 Tendo em conta o número de turmas e a diversidade da oferta formativa, 
houve necessidade de proceder  ao desfasamento de horários,  de forma a 
evitar grandes aglomerações à entrada e nos intervalos.

Tempos 2º Ciclo e PIEF
Interval

o
7.º, 8º, 9º ano e E. 

Sec.  - Horas
Intervalo

1º 08.15 – 09.05  08.45 – 09.35
  15 min  15 min

2º 09.20 – 10.10  09.50 – 10.40
  10 min  10 min

3º 10.20 – 11.10  10.50 – 11.40
  10 min  10 min

4º 11.20 – 12.10  11.50 – 12.40
   5 min  5 min

5º 12.15– 13.05  12.45– 13.35
   

6º 13.05- 13.55  13.35 - 14.25
  5 min  5 min

7º 14.00– 14.50  14.30– 15.20 
  10 min  10 min

8º 15.00 – 15.50  15.30 – 16.20 
  10 min  10 min

9º 16.00 – 16.50  16.30 – 17.20
    5 min  5 min

10º 16.55 – 17.45  17.25 – 18.15

 De acordo com a carga horária de cada ciclo não será possível assegurar as aulas num 
único turno, havendo necessidade de algumas aulas ocorrerem no turno contrário.

 O 2º ciclo e PIEF terão aulas,  predominantemente, no turno da manhã e apenas 
algumas aulas no turno da tarde

 O  3.º ciclo e Ensino Secundário terão aulas,  predominantemente, no turno da 
tarde e algumas aulas no turno da manhã.

 O Ensino Profissional terá de ter aulas nos dois turnos, atendendo à elevada carga 
horária do currículo.
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Opções Pedagógicas:

 A carga horária semanal das disciplinas de  Português e Matemática, sempre que 
possível, bem como a das disciplinas específicas do Ensino Secundário será, num dos 
dias da semana, de 2 x  50’,  a fim de facilitar  quer  o trabalho pedagógico,  quer o 
trabalho a nível das assessorias e outras medidas pedagógicas, como o trabalho de 
projeto.

 No 7º ano, às disciplinas de História e Geografia são atribuídos 250 minutos sendo 
atribuídos 100 minutos a cada uma das  docentes  de História  e  de Geografia  e  os 
restantes 50 minutos serão lecionados em par pedagógico, visando o desenvolvimento 
de trabalho de projeto.

 Tendo em conta a necessidade de minimização do risco de contágio por pandemia da 
COVID-19 no presente ano letivo:

o não  ocorrerá  o  desdobramento  das  turmas  nas  disciplinas  de  CFQ  /  CN, 
(conforme previsto nos pontos 1 e 2 do Art.º 14º do Despacho normativo nº 4-A/
2016  de  16  de  Junho),  bem  como  para  o  2º  e  3º  ciclo  nas  disciplinas  de 
Português e Inglês (de acordo com a operacionalização do Despacho Normativo 
10-B/2018, aplicado em anos transatos).  Em substituição, a escola adotará as 
medidas  de  coadjuvação  em  sala  de  aula  ou  de  par  pedagógico.  Assim, 
funcionarão  em  par  pedagógico,  em  um  tempo  letivo,  os  docentes  das 
disciplinas CFQ/CN; nas disciplinas de Português e Inglês ocorrerá coadjuvação 
(envolvendo os professores de cada uma das disciplinas);

o não ocorrerá o desdobramento das turmas do 2º e 3º ciclos às disciplinas de TIC 
e  Cidadania  e  Desenvolvimento.  Ambas  as  disciplinas  funcionarão 
quinzenalmente,  e  serão  lecionadas  em  par  pedagógico  por  dois  docentes 
(preferencialmente o de TIC e o de CD);

o A cada turma será atribuída uma sala, razão pela qual os alunos não circularão 
pelas  salas  específicas  à  exceção  da  disciplina  de  Educação  Física  que  será 
lecionada nos espaços apropriados;

o No 12º ano à disciplina trienal (Ciências e Tecnologias - Matemática; Línguas e 
Humanidades - História) serão atribuídos semanalmente, de forma alternada, 6 e 
7 tempos semanais, pelo que, em média, semanalmente serão lecionados 325 
minutos de aula, sobrando 10 minutos semanais, que acumulados ao longo do 
ano, serão lecionados no final do ano letivo, aquando da preparação para exame 
nacional, perfazendo um total de 330 minutos (10’X33 semanas), o que equivale 
aproximadamente a 7 aulas de 50 minutos.

II - REGIME MISTO

 Sabendo que, de acordo com as orientações superiores,  as crianças mais novas até ao 
2º  ciclo  serão  as  últimas  a  ir  para  casa,  sempre  que  haja  um  caso  suspeito  de 
contaminação por COVID – 19, a criança será encaminhada para a sala de isolamento, 
as cadeias de contacto serão identificadas, tal como consta do Plano de Contingência, e 
as entidades de saúde serão informadas, bem como a Câmara Municipal de Oeiras, as 
quais decidirão a transição entre os regimes. 
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 Neste regime, havendo turmas em isolamento, as restantes passarão a frequentar a 
escola de forma rotativa: metade terão aulas presenciais numa semana, passando ao 
E@Distância na semana seguinte e vice-versa.

 O  turno  sujeito  ao  regime  de  E@  Distância  terá  sessões  síncronas,  através  da 
plataforma webex.

 Durante as sessões síncronas, não serão permitidas câmaras desligadas, uma vez 
que inviabiliza a interação direta entre o professor e o aluno e compromete a avaliação 
do desenvolvimento dos trabalhos em tempo útil.

 Estas sessões respeitarão a carga horária letiva sendo o trabalho autónomo orientado 
pelo professor e acompanhado pelo mesmo sempre em momento síncrono.

 Os alunos que beneficiam de ASE A e os que revelaram mais dificuldades no 
regime de E@ Distância no ano letivo 2019/2020 terão sempre aulas presenciais, 
sendo as mesmas asseguradas pelos professores de apoio, apoio tutorial específico, 
assessores e coadjuvantes, devendo manter contacto com o professor titular através 
da plataforma Webex a ser utilizada na escola.

 Os  espaços  serão  higienizados  e  as  salas  não  usadas  serão  fechadas  depois  de 
desinfetadas.

III - REGIME NÃO PRESENCIAL

  Na eventualidade de as entidades competentes decretarem a necessidade de regime 
não presencial, todos os alunos terão E@Distância.

 A  plataforma  a  utilizar  será  a  Webex  e  as  sessões  síncronas  realizar-se-ão  no 
cumprimento integral da carga horária dos diferentes anos curriculares.

 Nas  sessões  síncronas  os  docentes  recorrerão  a  diferentes  ferramentas  digitais  de 
modo a potenciar as aprendizagens.

 Durante as sessões síncronas, não serão permitidas câmaras desligadas, uma vez 
que inviabiliza a interação direta entre o professor e o aluno e compromete a avaliação 
do desenvolvimento dos trabalhos em tempo útil.

 O trabalho autónomo será  sempre orientado e acompanhado pelos professores  em 
sessões síncronas.

 O trabalho  de  projeto  envolvendo  diferentes  grupos  de  alunos  será  continuado  no 
E@Distância.

 À semelhança do Regime Misto,  os alunos que beneficiam de ASE A e os que 
revelaram mais dificuldades no regime de E@ Distância no ano letivo 2019/2020 
terão sempre aulas presenciais, sendo as mesmas asseguradas pelos professores 
de apoio e coadjuvantes, devendo manter contacto com o professor titular através da 
plataforma Webex a ser utilizada na escola.

Este  documento  poderá,  ainda,  ser  objeto  de  alterações  na  sequência  de 
orientações  que  venham  a  surgir,  nomeadamente,  no  que  respeita  ao  Regime 
Misto.

Aprovado em CP de 02/09/2020
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